
Aos 13 dias do mês de novembro de 2009, às 19h, na cidade de Sobradinho II- DF, a Junta 

de Justiça Desportiva da LIESO, decidiu por unanimidade punir os atletas abaixo relacionados 

por se envolverem numa confusão que ocasionou com o encerramento da partida antes do 

tempo regulamentar. 

 

 Equipe do Pinheiro: 

 

� Adriano Souza dos Santos 

Art. 253 – Punição 270 dias 

� Claudio Marcio Rios 

Art. 253 – Punição 270 dias 

� Gustavo de Jesus F. Campos 

Art. 253 – Punição 270 dias 

� Jose Roberto de Melo Feitosa 

Art. 253 – Punição 270 dias 

� Ney Souza Ferreira 

Art. 253 – Punição 270 dias 

� Pedro Pinheiro Junior 

Art. 253 e § 1º - Punição 360 dias 

� Tiago Cordeiro da Cunha 

Art. 188 – Punição 90 dias 

� João Paulo Coleto Pinheiro 

Art. 253 e §1º - Punição 360 dias 

� Willian de Oliveira Vinhal 

Art. 253 – Punição 270 dias 

 

Equipe AR – 13 

� André Luis Soares de Paula 

Art. 253 – Punição 270 dias 

� Charles Samuel Fontes Alves 

Art. 253 – Punição 270 dias 

� Marcos Felix Pereira Junior 

Art. 253 – Punição 270 dias 

� Uelson Nunes da Silva 

Art. 253 – Punição 270 dias 

� Uelton Nunes da Silva 

Art. 253 – Punição 270 dias 


